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2. OBJETIVOS

O Concurso Fotográfico “Maravilhas de BH”, promovido pelo Intercity 

BH Expo, é uma homenagem à cidade de Belo Horizonte pelos 122 

anos da capital. O concurso tem como objetivos:

• Incentivar   a   arte   da   fotografia, oportunizando o reconheci-

mento de talentos e o fomento das diversas formas de expressão 

artística;

• Homenagear a capital mineira, promovendo a valorização do 

patrimônio cultural da cidade de Belo Horizonte por meio da 

fotografia, estimulando assim, um olhar especial sobre as belezas 

arquitetônicas e naturais, a gastronomia, pontos turísticos e 

culturais de BH.

1.TEMA

“Maravilhas de BH”. 



3.CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderá participar do concurso qualquer brasileiro ou estrangeiro, residente no 

Brasil, em qualquer de seus estados federativos, que tenha acima de 16 anos, seja 

fotógrafo profissional ou amador, apaixonado por Belo Horizonte e tenha feito o 

registro fotográfico no período compreendido entre 01/11/2019 e 03/12/2019.

3.2.  As fotos devem ser obrigatoriamente da cidade de Belo Horizonte/MG e podem 

retratar as belezas arquitetônicas e naturais, a gastronomia,  pontos turísticos e 

culturais de BH.

3.3. Cada pessoa inscrita poderá participar com 1 (uma) fotografia, que deverá ser 

inédita. O registro deve ser original e realizado apenas por um autor. Montagens não 

serão aceitas.



3.5. 

Condições obrigatórias 

para inscrição da foto: 

3.5.1.

Ter uma conta no Instagram e 

deixar o perfil público

(atenção: não serão aceitos perfis

de pessoas jurídicas, como os

comerciais, apenas perfis de

pessoas físicas);

3.5.3.

Postar a foto inscrita no perfil 

pessoal do Instagram usando a 

hashtag #maravilhasdebh, 

marcando o perfil 

@intercitybhexpo.

3.5.4. 

A fotografia deverá vir 

acompanhada das seguintes 

informações na postagem no 

Instagram: título (nome), 

identificação do local (check-in) e 

nome completo do autor. 

3.5.2. 

Seguir o perfil do

 Intercity BH Expo 

no Instagram;

para inscrição da foto: para inscrição da foto: para inscrição da foto: para inscrição da foto: para inscrição da foto: para inscrição da foto: para inscrição da foto: para inscrição da foto: para inscrição da foto: para inscrição da foto: para inscrição da foto: para inscrição da foto: para inscrição da foto: para inscrição da foto: 



4.PERÍODO DE INSCRIÇÃO    

As inscrições são gratuitas e poderão ser realizadas no período de 1 de novembro à 3 de 

dezembro de 2019, até às 19 horas do último dia. Não serão aceitas inscrições realizadas 

após a data e o horário estipulados.

5.OS PARTICIPANTES 

5.1. Ao fazer a publicação, os concorrentes garantem que a sua participação neste con-

curso não viola qualquer lei, regulamento, tratado ou ato administrativo, e que as leis da 

sua jurisdição de residência no momento da inscrição não proíbem ou restringem o rece-

bimento de qualquer prêmio no âmbito do presente Concurso Fotográfico “Maravilhas 

de BH”.

5.2. Quem não pode participar do concurso: membros da diretoria, colaboradores, 

estagiários do Intercity BH Expo e das agências de comunicação que prestam serviços 

para o hotel.



6.CRITÉRIOS 

6.1. As fotos serão julgadas por 4 (quatro) critérios: 1. coerência com o tema; 

2. originalidade; 3. mérito artístico (beleza, cores, qualidade técnica); e 4. 

criatividade. A fotografia deverá ser inédita, de autoria própria do inscrito e 

que nunca tenha sido publicada em outro concurso.

6.2. As fotos publicadas devem conter apenas imagens relacionadas à Belo 

Horizonte e poderão ser coloridas ou em preto e branco. 

6.3. A postagem da foto no Instagram implica, automaticamente, na 

autorização para sua eventual publicação e/ou divulgação por parte dos 

organizadores do concurso.

6.4. As seguintes submissões não serão aceitas:

• Fotos que violem ou infrinjam os direitos de outra pessoa, incluindo, mas 

não se limitando aos direitos autorais e fotografias de pessoas sem o devido 

consentimento exigido por lei na sua jurisdição.

• Fotos que contenham conteúdo sexual explícito, nudez, conteúdo obsce-

no, violento ou outros conteúdos censuráveis ou inapropriados.

• Imagens que coloquem qualquer indivíduo em risco.

• Não poderão aparecer imagens de rostos de pessoas plenamente identifi-

cadas nas fotos posadas. 

6.5. O patrocinador se reserva ao direito de rejeitar quaisquer submissões 

adicionais ou que não estejam em conformidade com o Regulamento Oficial 

aqui descrito. Ao participar, o candidato indica sua concordância incondicio-

nal e aceitação do Regulamento Oficial e das decisões do patrocinador, que 

são finais e vinculativas.

6.6. O candidato só receberá o prêmio se cumpridos todos os requisitos do 

Regulamento Oficial. Casos omissos serão julgados pela comissão organiza-

dora do concurso.

6.7. Caso necessário, poderão ser solicitadas aos candidatos informações 

complementares, bem como alterações quanto especificidades técnicas da 

fotografia (um parágrafo sobre a foto, uma versão de mais alta resolução da 

mesma).



7. DAS FOTOGRAFIAS

7.1. As fotografias poderão ser apresentadas nos formatos: JPEG, .jpg ou .png.

7.2. Serão aceitas imagens com efeito “High Dynamic Range” (“Grande Alcance Dinâmico”), nas 

quais são combinadas várias exposições para produzir uma única imagem.

7.3. Tratamento das imagens 

A fotografia enviada não deverá ser tratada. As fotos não poderão apresentar efeitos digitais, tais 

como borda, distorções, inserções de imagens alheias ao momento em que foi feita a fotografia, 

nem logomarcas ou marcas. Porém, será permitido a utilização de programa de edição de imagens, 

via computador, para ajustes de parâmetros básicos, tais como, cor, contraste, nitidez e saturação. 

Não serão permitidas alterações drásticas nas imagens, tais como, colocação ou retirada de 

elementos e uso de efeitos especiais. 

7.4. Acervo do hotel

Todas as fotografias, premiadas ou não, farão parte do acervo do Hotel Intercity BH Expo, podendo 

ser utilizadas pelos promotores do concurso, em qualquer forma, tempo ou lugar, sem obrigação de 

cachês, taxas ou direitos para os autores, comprometendo-se a efetuar a devida referência ao autor 

do trabalho. 



8. DOS DIREITOS AUTORAIS

Ao se inscrever, os participantes autorizam, automaticamente, a 

utilização das fotos para fins promocionais ou institucionais, 

com exclusividade, em caráter definitivo e irrevogável pelo 

Hotel Intercity BH Expo da forma que melhor lhe convir, bem 

como para a exibição em exposição, publicações em mídias 

eletrônicas, impressas, campanhas, veículos de comunicação 

da entidade, wallpapers, dentre outros; nos termos da Lei             

n. 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 e declaram a plena 

aceitação e concordância com todos os termos deste 

Regulamento.



9. COMISSÃO JULGADORA E RESULTADO:

9.1. As fotos inscritas neste concurso serão avaliadas inicialmente por uma comissão julgadora desig-
nada como pré-banca, composta por um time de técnicos, convidados pelo Hotel Intercity BH Expo 
com atuação reconhecida na promoção da arte, fotografia e cultura.

9.2. Serão selecionadas 10 (dez) fotos por essa comissão de profissionais técnicos do Intercity BH 
Expo para serem encaminhadas à comissão julgadora das fotografias formada por personalidades, 
entre eles, influencers, diretores e representantes de entidades do trade hoteleiro, turístico e convida-
dos com atuação no cenário belorizontino.

9.3. A pré-banca fará a avaliação das fotos no período de 4 a 10 de dezembro, e posteriormente, no 
dia 11 de dezembro, as 10 (dez) fotografias escolhidas serão encaminhadas ao corpo de jurados convi-
dados para análise final das mesmas. A comissão de jurados fará a votação no dia da cerimônia de 
entrega do prêmio, no dia 19 de dezembro.

9.4. Os 10 (dez) selecionados serão notificados por meio do contato fornecido no momento da 
inscrição por e-mail ou telefone para a cerimônia de premiação.

9.5. O resultado final das fotografias selecionadas no concurso será divulgado no dia 19 de dezembro 
de 2019, em um Happy Hour, realizado no Hotel Intercity BH Expo. Portanto, resumidamente:

• Período de inscrição: de 01/11/2019 à 03/12/2019.

• Seleção de 10 (dez) fotos finalistas pela pré-banca: de 04/12/2019 à 10/12/2019   

• Envio das 10 (dez) fotos escolhidas pela pré-banca para o corpo de jurados, que vai eleger as 5 
(cinco) fotos vencedoras que serão reveladas no dia da premiação: 11/12/2019

• Evento de entrega da premiação para os 5 (cinco) vencedores: 19/12/2019



10. AS PREMIAÇÕES

10.1. Os 10 (dez) participantes selecionados serão convidados pela 

organização para a participação da cerimônia de premiação que será 

realizada no dia 19 de dezembro de 2019, às 20 horas, no Hotel Intercity 

BH Expo.

10.2. O não comparecimento do participante classificado no evento ou a 

não designação de um representante para substituí-lo no evento, 

acarretará a desclassificação automática do concorrente. O nome do 

representante deverá ser enviado à organização, através do e-mail 

marketing.expo@intercityhoteis.com.br, com até 3 (três) dias de 

antecedência. 

 

10.3. Os 10 (dez) finalistas precisam comparecer à cerimônia para 

continuar concorrendo ao prêmio, sendo o autor da foto ou um 

representante, previamente acordado com a organização. 
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10.4. Os autores vencedores do concurso receberão um certificado de participação e as seguintes premiações:

Menção honrosa: Receberá certificado de premiação do concurso. 

Os vouchers terão data de validade de 6 (seis) meses para uso, improrrogáveis. 

Primeiro lugar: 

Receberá o valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) + voucher de 

uma diária para hospedagem com 

acompanhante, café da manhã e 

jantar - sugestão do Chef; terá a 

foto publicada nas mídias do 

Hotel Intercity BH Expo e exposta 

no hotel, além de um certificado 

de premiação.

Terceiro lugar:

Voucher de uma diária de 

hospedagem com café da manhã 

e jantar - sugestão do Chef com 

acompanhante no Intercity BH 

Expo e certificado de premiação.

Quarto lugar: 

Receberá certificado de 

premiação e um voucher 

de uma diária para 

hospedagem com acom-

panhante no Hotel Intercity 

BH Expo, com café da 

manhã.

Segundo lugar: 

Receberá voucher de uma diaria 

para hospedagem com 

acompanhante, incluso café da 

manhã e jantar -  sugestão do 

Chef e espumante, além de ter a 

foto publicada nas mídias do 

Intercity BH Expo e receber o 

certificado de premiação.



11.DÚVIDAS

Dúvidas e questionamentos sobre o regulamento do concurso podem ser enviadas por e-mail 

para o endereço: marketing.expo@intercityhoteis.com.br.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

A Comissão Organizadora do concurso é soberana e compete a ela avaliar e resolver os casos 

omissos neste regulamento, não cabendo recurso. O não cumprimento de qualquer regra deste 

regulamento poderá causar, a critério da organização, a desclassificação da (s) fotografia (s) 

inscrita (s) e, consequentemente do respectivo participante. Serão desclassificados os trabalhos 

que não atenderem as regras deste regulamento. O ato de inscrição neste concurso implica a 

aceitação e concordância com todos os itens deste regulamento.

Caso seja do interesse de algum candidato realizar a foto no Hotel Intercity BH Expo será 

necessário agendamento para fotos internas pelo telefone (31) 3207-5819 (procurar por Vagner 

Amorim), no horário das 9h às 18h.

O ato de inscrição neste concurso implica a aceitação e concordância com todos os itens deste 

regulamento.



R E G U L A M E N T O


